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Local das Reuniões: Plenarinho
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Reuniões às 14 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC - Vice-Pres. Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Moisemar Marinho - PSB
Dep. Nilton Franco - Republicanos – Pres.         Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos
Dep. Jorge Frederico – Republicanos                 Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV Dep.Vanda Monteiro - UB
Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle
Reuniões às  14 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:     MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL     Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Luciano Oliveira - PSD  - Vice-Pres.     Dep. Prof. Júnior Geo – PSC
Dep. Olyntho Neto - Republicanos  - Pres.     Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos   Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania
Comissão de Desenvolvimento Rural, Cooperativismo, Ciência, 
Tecnologia e Economia
Reuniões às 9 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luciano Oliveira – PSD – Pres. Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Eduardo Fortes – PSD – Vice-Pres.  Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos  Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do Consumidor, 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Serviço Público
Reuniões às 8 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSD –Pres.  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato – PDT  Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Nilton Franco - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Vice-Pres.   Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB      Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Educação, Cultura e Desporto
Reuniões às 8 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Marcus Marcelo – PL – Pres.   Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC - Vice-Pres.   Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Jorge Frederico – Republicanos       Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB   Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos
Reuniões às .
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSDB  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Fabion Gomes – PL  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB  Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão de Saúde e Assistência Social 
Reuniões às 13 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL   Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep. Aldair Costa Gipão - PL 
Dep. Olyntho  Neto – Republicanos – Vice-Pres. Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Pres.      Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Vanda Monteiro - UB 

Comissões Permanentes
Comissão Permanente de Segurança Pública
Reuniões às 10 horas, às quintas-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:                                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSB                          Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC                               Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Olyntho Neto - Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior - Republicanos
Dep. Nilton Franco - Republicanos                     Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão Permanente de Acompanhamento e Estudos de 
Políticas Públicas para a Juventude
Reuniões às 18 horas, às terças-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Gutierres Torquato - PDT   Dep. Moisemar Marinho - PSBDep. 
Eduardo Fortes - PSD   Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Jair Farias – União Brasil                               Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher
Reuniões às terças-feiras, às 18 horas. 
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo Fortes – PSD     Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD    Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Leo Barbosa - Republicanos    Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos       Dep. Nilton Franco – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB    Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão de Minas e Energia, Meio Ambiente e Turismo
Reuniões às 8 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSD Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Luciano Oliveira - PSD Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Jorge Frederico - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV – Pres. Dep. Vanda Monteiro - UB
Comissão Permanente de Assuntos Indígenas, Quilombolas e 
Comunidades Tradicionais
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC                             Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato -PDT                           Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos                Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Leo Barbosa – Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão Permanente de Defesa do Direito do Idoso
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep.  Moisemar Marinho - PSB
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Valdemar Júnior - Republicanos   Dep. Léo Barbosa – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV  Dep. Ivory de Lira - PCdoB
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.254/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 47 da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora 
efetiva Jubileia Freitas Araújo Teixeira, Agente Legislativo, 
matrícula nº. 351, retroativamente ao período em que foram 
cumpridos os requisitos exigidos para obtenção de aposenta-
doria, com base na Informação Técnica da Gerência de Con-
cessão e Revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Tocantins, às fls. 29/30, do Processo 
nº 2023.42.401977PA - IGEPREV, ou seja, a partir de 25 de 
janeiro de 2023, bem como nos termos do Parecer Jurídico nº 
0127/2023-GAB- PGA/PJA/AL-TO, às fls. 33/44, constante dos 
Autos do Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de julho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.255/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), e 
em consonância com o art. 3º da Resolução nº 343, de 8 de maio 
de 2019, e com fulcro no art. 1º e parágrafos da Lei Federal nº 
10.887/2004; nos art. 27, I, “a” e “b”, II, III, IV, §§ 1º e 2º, 31, 
I, “a”, item 1, 50, 52, § 2º, 54, 56, 57, 59 e 75, I e II, § § 1º e 
2º, I e II, “a”, da Lei Estadual nº 1.614/2005, com alterações 
posteriores da Lei nº 2.581/2012 e Lei nº 3.172/2016; art. 20, 
IX, da Lei Estadual nº 1.940/2008; art. 40, § 1º, I, § § 2º, 3º, 8º, 
17, da Constituição Federal, e art. 1º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, bem como, pela manifesta-
ção jurídica da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, Parecer nº 125/2023/PJA/AL, tendo 
em vista o que consta dos autos do Processo Administrativo nº 
2023.03.218881P.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao segurado FABIO DA SILVA  
SANTOS, na forma discriminada abaixo, o benefício de Apo-
sentadoria por Invalidez, com proventos integrais, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por lei:

PROCESSO Nº: 2023.03.218881P
SEGURADO: FABIO DA SILVA SANTOS
ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
MATRÍCULA: 737
QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo do Poder Legislativo
CARGO: Técnico Legislativo - Operação de Computador (em 
extinção)
CLASSE: G
PADRÃO: 41
CARGA HORÁRIA: 180 horas
CÁLCULO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 18.286,90
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário 
da Assembleia
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
REAJUSTE: Benefício reajustado por índice

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de julho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.256/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), e 
em consonância com o art. 3º da Resolução nº 343, de 8 de maio 
de 2019, e com fulcro no art. 26, inciso I, alínea “a”, item 3; 
art. 44, incisos I a IV, § 1º; art. 55, “caput”, 56, 57, 59 e 75-A, 
inciso III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, com alte-
rações posteriores pela Lei 2.581, de 22 de maio de 2012; Lei 
nº 3.353, de 04 de abril de 2018, regulamentado pelo Decreto 
Administrativo nº 426/2018; art. 40, “caput”, da Constituição 
Federal, e art. 6º, inciso I a IV, da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, bem como, pela manifestação 
jurídica da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, Parecer nº 126/2023/PJA/ALETO, tendo 
em vista o que consta dos autos do Processo Administrativo nº 
2023.04.218686P.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada JUBILEIA FREITAS 
ARAUJO TEIXEIRA, na forma discriminada abaixo, o bene-
fício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei:
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PROCESSO Nº: 2023.04.218686P.
SEGURADO: JUBILEIA FREITAS ARAUJO TEIXEIRA 
ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
MATRÍCULA: 351
QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo do Poder Legislativo
CARGO: Agente Legislativo - Digitação de Dados (em extinção)
CLASSE: I
PADRÃO: 52
CARGA HORÁRIA: 180 horas
CÁLCULO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 29.863,88
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário 
da Assembleia
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
REAJUSTE: Paridade 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de julho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 019/2023 - P
“Republicada para correção”

 “Dispõe sobre a Declaração de Dispensa de Licitação em 
atendimento aos interesses da Assembleia Legislativa do  
Estado do Tocantins.”

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução 
Nº 201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o 
art. 3°da Resolução Nº 319 de 30 de abril de 2015, e ainda com 
fulcro na Lei Federal Nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 
combinado com o Decreto Nº 11.317 de 29 de Dezembro de 
2022, dispõe sobre o casos de dispensabilidade de licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (Cin-
quenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), 
nos casos especificados nessa legislação, desde que não se refi-
ram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando o disposto na Solicitação de Material e Ser-
viços - SMS (fl. 3) dos autos, pela qual a Diretoria de Com-
pras, Material e Patrimônio - DICOMP solicita a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de emissão 
de certificados digitais do tipo A1 e A3, e-CPF, padrão ICP
-Brasil, com validade de 12 meses com e, sem fornecimento do 
Token Criptográfico para atender as necessidades da Assembleia  
Legislativa do Estado do Tocantins, autorizado pelo Ordenador 

de Despesas desta Casa de Leis;

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de 

Dispensa de Licitação (fls. 50 a 53) da Diretoria de Compras, 

Material e Patrimônio - DICOMP, que motiva a necessidade da 

contratação direta da empresa SEMPRE AUTORIDADE CER-

TIFICADORA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 15.590.921/0021-72, pelas razões elencadas 

da mesma;

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a ino-

bservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, ca-

racteriza uma livre atuação da administração. Quando em verda-

de há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação 

que antecede a contratação, possibilitando também tratamento 

igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no 

mercado através de orçamentos, conforme fora realizado pre-

viamente pela Diretoria de Compras, Material e Patrimônio - 

DICOMP;

Considerando ainda, o Parecer Jurídico Nº 086/2023-GAB

-PGA/AL-TO, (fls. 58 a 65), lavrado pelo Procurador Geral da 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, externando a 

possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamen-

to no artigo 75-II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida 

norma legal, esclarecemos que a escolha da Empresa SEMPRE 

AUTORIDADE CERTIFICADORA LTDA EPP, pessoa jurídi-

ca de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.590.921/0021-72, 

não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que 

possui o menor preço dentre aquelas pesquisadas para aquisição 

dos serviços de lavanderia hospitalar é compatível com os pra-

ticados no mercado.

RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 

Contratação da Empresa SEMPRE AUTORIDADE CERTIFI-

CADORA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscri-

ta no CNPJ nº 15.590.921/0021-72, estabelecida na Qd ARNE 

12, Alameda 02, LT 03 (Qd 106 Norte, Alameda 02, Lote 03), 

Plano Diretor Norte, Palmas/Tocantins, CEP 77.006-054, no va-

lor de R$ 7.566,00 (sete mil quinhentos e sessenta e seis reais) 

através do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

131/2023, visando o atendimento das necessidades da Diretoria 

de Compras, Material e Patrimônio - DICOMP.

Art. 2º - Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 

orçamentária:



ANO XXXIII PALMAS, QUINTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2023. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA  5 Nº  3601

- Programa de Trabalho 01.126.1141.2258 - Manutenção de 

serviços de informática.

- Natureza 33.90.40 - Serviços de tecnologia da informação 

e comunicação - Pessoa Jurídica.

- Unidade Orçamentária 01010 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção. PUBLIQUE-SE, DE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de Maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 739/2023 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 

IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 

Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-

sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 

nº 1818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 

atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 

bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-

mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 

seguir: 

Processo Nº: 119/2023  

Contrato Nº: 027/2023  

Contratada: G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP - 06.017.866/0001-91 

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de reforma 

de mobiliário corporativo, sofás, cadeiras, poltronas e puff para 

atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins.  

Fiscal do Contrato: Guilherme Henrique Aires Mendonça 

Matrícula: 16769-1/1

Substituto do Contrato: Moacir Da Silva Lima  

Matrícula: 362

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 

das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 

irregularidades encontradas, as providências que determinam os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 

informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-

des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 

de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 

das providências;

 IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 

conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-

gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 

de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 

devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 

necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 

Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-

dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 

dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 

relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 

ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 

principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-

trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 

termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  

publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, aos 13 dias do mês de julho de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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DEPUTADOS DA 10ª LEGISLATURA 
     

 ALDAIR COSTA GIPÃO (PL) 

AMÉLIO CAYRES (Republicanos) 

CLAUDIA LELIS (PV) 

CLEITON CARDOSO (Republicanos) 

EDUARDO DO DERTINS (Cidadania) 

EDUARDO FORTES (PSD) 

EDUARDO MANTOAN (PSDB) 

FABION GOMES (PL) 

GUTIERRES TORQUATO (PDT) 

IVORY DE LIRA (PCdoB) 

JAIR FARIAS (UB) 

JORGE FREDERICO (Republicanos)  

 

 LÉO BARBOSA (Republicanos) 

LUCIANO OLIVEIRA (PSD) 

MARCUS MARCELO (PL) 

MOISEMAR MARINHO (PSB) 

NILTON FRANCO (Republicanos) 

OLYNTHO NETO (Republicanos) 

Professora JANAD VALCARI (PL) 

Professor JÚNIOR GEO (PSC) 

VALDEMAR JÚNIOR (Republicanos) 

VANDA MONTEIRO (UB) 

VILMAR DE OLIVEIRA (SD) 

WISTON GOMES (PSD) 

 

   

 

Diretoria Administrativa
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023

 Em cumprimento ao que preceitua o Art. 91 da Lei nº 
14.133/21, de 1º de abril de 2021, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins torna pública a celebração do seguinte  
Instrumento de Termo de Contrato de nº 027/2023.

TERMO DE CONTRATO: Nº 027/2023.
PROCESSO: Nº 119/2023.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP. CNPJ Nº 
06.017.866/0001-91.

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de reforma de mobiliário 
corporativo, sofás, cadeiras, poltronas e puff para atender as ne-
cessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

VALOR DO CONTRATO: Valor total dos serviços prestados 

pela CONTRATADA, nos termos do objeto descrito na cláusula 
primeira é de R$ 45.030,00 (Quarenta e cinco mil e trinta reais);

VIGÊNCIA: O presente contrato terá plena vigência a partir de 
sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2023 ou até que fi-
nalizado os respectivos créditos orçamentários, para a realização 
do objeto deste contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do ob-
jeto licitado correrão por conta da dotação orçamentária: Unida-
de Orçamentária: 01010 - Assembleia Legislativa do Tocantins. 
Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 - Coordenação e manu-
tenção dos serviços administrativos gerais. Natureza da Despesa: 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas-TO, 11 de julho de 2023.

SIGNATÁRIOS: Deputado AMÉLIO CAYRES - Presidente 
AL/TO. GUILHERME BOMFIM DA SILVA - Representante 
da G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral


